
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DECRETO N. 22.096, DE 4 DEJULHO DE 2017.

Promove Oficial PM do QOPMS por Tempo de
Serviço na PolíciaMilitar do Estado de Rondônia.

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere oartigo
?Qo!>nC1S° -1 Constituição Estadual, de acordo com oartigo 18, do Decreto-Lei n° 11, de 9de março de
WbZ, considerando as deliberações da Comissão de Promoção de Oficiais PM (CPO PM/2017) eaProposta
de Promoção na Ata n° 10/CPO PM/2017, de 26 de junho de 2017, publicada no BRPM n° 58 de 26 de
junho de 2017,

DECRETA:

r^J^ 10; F!ía promovido na Polícia Militar do Estado de Rondônia, ao Posto de Coronel PM Dent do
OOPMS, pelo Critério de Tempo de Serviço, o TEN CEL PM DENT RE 06039-7 GLAUCO PEREIRA
MOYSES.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 4 de julho de 2017, 129° da República.

CONFUCIO AIRES MOURA
Governador


